
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.848, DE 20 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Homologa a Patrulha Agrícola da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
onde constam os itens que compõe a Patrulha Agrícola, constante no Processo Administrativo nº 
38/2026. 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica homologada a Patrulha Agrícola da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - SEMAG, composta pelos seguintes implementos agrícolas: 

 
I - 01 Caminhão Caçamba FORD CARGO 4X2, ano 2015, placa IWO 8165, cor branca, a diesel –
patrimônio: 16528; 
II - 02 Carretas Agrícolas com 04 pneus – patrimônio: 28220, 28221; 
III - 02 Ensiladeiras – patrimônio: 28135, 30415; 
IV-01 Escavadeira Hidráulica, marca JCB, modelo 160LC, número de série do motor 
DE320/40424U2842112, chassi SORJS16CA02132913; 
V - 01 Escavadeira Hidráulica, marca XCMG, modelo XE215BR – patrimônio: 22044; 
VI - 02 Grades Aradoras – Globe – patrimônio: 30327, 10052; 
VII - 01 Retroescavadeira JCB 3CX – patrimônio: 29674; 
VIII - 02 Roçadeiras hidráulicas – patrimônio: 30326, 28219; 
IX - 01 Trado (perfurador de cavidade) – patrimônio: 21744; 
X - 01 Trator Agrícola, marca John Deere – patrimônio: 21693; 
XI - 01 Trator Agrícola, marca New Holland, modelo TL95E – patrimônio: 21483; 
XII - 01 Trator Agrícola, marca Valtra, modelo A950 – patrimônio: 19751. 

 
Art. 2º Fica revogado o Decreto 5.671/2020 e as demais disposições em contrário. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE 
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO 
Secretário Municipal de Administração  
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